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Isso decorre do art. 24, 8 2º, ne. [,2,3,4,5,6 da Cotstituição do

 
Estado, aplicável aos Municípios por força do art. 144 da própria Carta

Estadual (configurando reprodução das diretrizes contidas no atl. 61, 8 1º

da CR/88).

O projeto de lei em análise não trata de nenhum desses assuntos.

Contudo, em que pese a aparente legalidade do projeto, o mesmo

padece de inconstitucionalidade Material, tendo em vista que o artigo 3º

parágrafo único dispõe sobre direito civil ao intervii na propriedade

particular, sendo certo que referida competência é privativa da União, nos

termos do artigo 22 da Constituição Federal, note bem:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre.

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral,

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

Outrossim, o município possui o guia de arborização, que como

sugestão deve ser observado na criação de leis sobre o tema.

DA CONCLUSÃO

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é

desfavorável ao Projeto de Lei

É o parecer, à consideração da autoridade superior.

EPal Adl z

= Taueles SALÁS MARTINS

PROCURADOR LEGISLATIVO


